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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

                           PORTARIA N. º 17.777 DE 05 DE AGOSTO DE 2025. 

Concede licença por motivo de doença em pessoa da 
família a servidora pública municipal VIVIANE VIRTUAN 
DELAZARI. 
  

 
RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e: 
 

Considerando a norma estabelecida no artigo 78, inciso II, bem como o artigo 

92, ambos da Lei Municipal n.º 2.103 de 29 de agosto de 1989, denominada de Estatuto 

dos Funcionários Públicos Civis do Município de Agudos; 

 
Considerando que através de Protocolo Servidor Eletrônico, no dia 31 de julho 

de 2025, sob nº 11.346/2025, a servidora VIVIANE VIRTUAN DELAZARI, solicitou licença 

por motivo de doença em pessoa da família; 

 

Considerando que a licença com vencimento é válida integralmente apenas no 

primeiro mês e, após, com o desconto de um terço quando exceder o primeiro mês, de dois 

terços quando exceder o terceiro mês, e sem vencimentos quando exceder o sétimo mês 

sendo valida a licença até o período de dois anos. 

 
 

R E S O L V E: 

 

 
Artigo 1º. CONCEDER a servidora VIVIANE VIRTUAN DELAZARI, portadora 

do R.G. sob n.º 25.158.688-1 e C.P.F. sob n.º 278.745.688-00, que exerce cargo de 
Professora Auxiliar de Educação Especial, LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA por 30 (trinta) dias, tendo seu início em 30/07/2025, com término 
em 28/08/2025, nos termos do artigo 78, inciso II, bem como o artigo 92, ambos da Lei 
Municipal n.º 2.103 de 29 de agosto de 1989 – Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 
Município de Agudos. 

 
 Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua afixação, retroagindo 

seus efeitos a 30 de julho de 2025. 
 

 
Agudos, 05 de agosto de 2025. 

 
 

 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
 Prefeito Municipal 
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